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4.1.1. Pelo menos 02 (dois) membros da Comissão Jul-
gadora deverão ser externos à Unidade ou pertencer a outras 
instituições.

4.2. Caberá à Comissão Julgadora examinar os títulos 
apresentados, conduzir as provas do concurso e proceder às 
arguições a fim de fundamentar parecer circunstanciado, classi-
ficando os candidatos.

4.3. A Comissão Julgadora será presidida pelo membro da 
Unidade com a maior titulação. Na hipótese de mais de um 
membro se encontrar nesta situação, a presidência caberá ao 
docente mais antigo na titulação.

5. DAS PROVAS
5.1. O concurso constará das seguintes provas
a) prova escrita (peso 0,6);
b) prova específica (peso 0,4);
c) prova de títulos (peso 1);
d) prova de arguição (peso 1);
e) prova didática (peso 1);
5.2. Na definição dos horários de realização das provas será 

considerado o horário oficial de Brasília/DF.
5.2.1. O candidato deverá comparecer ao local designado 

para a realização das provas com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos da hora fixada para o seu início.

5.2.2. Não será admitido o ingresso de candidato no local 
de realização das provas após o horário fixado para o seu início.

5.3. O não comparecimento às provas, por qualquer que 
seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e resultará 
em sua eliminação do certame.

5.4. Havendo provas de caráter eliminatório, estas devem 
ocorrer no início do concurso e seus resultados divulgados antes 
da sequência das demais provas.

5.4.1. Participarão das demais provas apenas os candidatos 
aprovados nas provas eliminatórias.

Prova Escrita
5.5. A prova escrita versará sobre assunto de ordem geral e 

doutrinária, relativa ao conteúdo do programa das disciplinas ou 
conjunto de disciplinas em concurso.

5.5.1. A prova escrita terá duração de 04 (quatro horas), não 
sendo permitida qualquer forma de consulta.

5.5.2. Cada examinador atribuirá uma nota de (0) zero a 
(10) dez à prova escrita.

Prova Específica
5.6. A prova específica será constituída de:
a) avaliação, mediante arguição oral, do Plano de Trabalho 

do candidato, acompanhado de parecer circunstanciado dos 
membros da Comissão Julgadora;

b) o candidato terá, no máximo, 20 (vinte) minutos para 
exposição oral de seu Plano de Trabalho e será arguido por 40 
(quarenta) minutos;

c) avaliação mediante arguição oral do Plano de Trabalho 
terá a duração total de 01 (uma) hora por candidato.

5.6.1. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 
(dez) à prova específica.

Prova de Títulos
5.7. Na prova de títulos a Comissão Julgadora apreciará 

o memorial elaborado e comprovado pelo candidato no ato 
da inscrição.

5.7.1. Para fins de julgamento da prova de títulos serão 
considerados os seguintes documentos:

a) Título de Graduação;
b) Título de Especialização;
c) Título de Mestrado;
d) Título de Doutorado;
e) Título de Mestrado Profissional;
f) Pós-Doutorado;
g) Publicações acadêmico-científicas (artigos, livros, capí-

tulos de livros, etc);
h) Publicações em revistas de circulação nacional/indexadas;
i) Publicações em revistas de circulação internacional/

indexadas;
j) Experiência docente;
k) Experiência profissional;
l) Participação em atividades de extensão;
m) Atividades acadêmicas durante a graduação (iniciação-

-científica, monitoria, estágio);
n) Recebimento de bolsa ou apoio para pesquisa;
o) Participação ou coordenação em projeto de pesquisa;
p) Premiação e distinção acadêmica;
q) Assessoria e consultoria;
r) Produções artístico-culturais;
s) Patentes ou propriedades intelectuais registradas;
5.7.2. A Comissão Julgadora adotará os seguintes critérios 

para julgamento da prova de títulos, considerando a qualidade 
e o interesse da produção do candidato:

a) A Relevância do tema da produção do candidato na 
comunidade de especialistas;

b) Dificuldade, raridade e valor que os resultados da produ-
ção do candidato têm perante a comunidade científica;

c) Relevância, contribuição e aderência da produção do 
candidato para a área do concurso;

d) Impacto científico, artístico, social e de inovação da 
produção do candidato;

e) Criatividade, inovação e abertura de novas técnicas/
temas de pesquisa para a área do concurso;

f) Conhecimento, domínio e maturidade na área do concurso;
g) Compreensão global da área e do impacto da sua pes-

quisa em áreas vizinhas;
h) Legibilidade e qualidade da difusão dos teoremas/

resultados dos textos escritos, e/ou alcance da produção das 
atividades artístico-culturais do candidato;

5.7.3. Os membros da Comissão Julgadora terão o prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas para emitir julgamento da 
prova de títulos.

5.7.4. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 
10 (dez) à prova de títulos, elaborando parecer circunstanciado 
que indique os critérios de julgamento e a pontuação atribuída 
a cada candidato.

Prova de Arguição
5.8. Na prova de arguição o candidato será interpelado pela 

Comissão Julgadora sobre a matéria do programa da disciplina 
ou conjunto de disciplinas em concurso e/ ou sobre o memorial 
apresentado na inscrição.

5.8.1. Na prova de arguição cada integrante da Comissão 
Julgadora disporá de até 30 (trinta) minutos para arguir o 
candidato que terá igual tempo para responder às questões 
formuladas.

5.8.2. Havendo acordo mútuo, a arguição poderá ser feita 
sob a forma de diálogo, respeitando, porém, o limite máximo de 
01 (uma) hora para cada arguição.

5.8.3. Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao 
candidato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

Prova Didática
5.9. A prova didática versará sobre o programa de disciplina 

ou conjunto de disciplinas em concurso (Anexo I) e nela o candi-
dato deverá revelar cultura aprofundada no assunto.

5.9.1. A matéria para a prova didática será sorteada com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência, de uma lista de 10 (dez) 
pontos, organizada pela Comissão Julgadora.

5.9.2. A prova didática terá duração de 50 (cinquenta) a 60 
(sessenta) minutos, e nela o candidato desenvolverá o assunto do 
ponto sorteado, vedada a simples leitura do texto da aula, mas 
facultando-se, com prévia aprovação da Comissão Julgadora, o 
emprego de roteiros, apontamentos, tabelas, gráficos, dispositivos 
ou outros recursos pedagógicos utilizáveis na exposição.

5.9.3. Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao 
candidato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

5.10. As provas orais do presente concurso público serão 
realizadas em sessão pública. É vedado aos candidatos assistir 
às provas dos demais candidatos.

1. DO REQUISITO MÍNIMO PARA INSCRIÇÃO
1.1. Poderá se inscrever no concurso o candidato que, no 

mínimo, seja portador do Título de Doutor.
1.2. É desejável que o candidato tenha o seguinte perfil:
1.2.1. Possuir experiência em química inorgânica somada 

as áreas de catálise em energia e/ou meio ambiente; química 
de materiais; química bioorganometálica; que seja portador 
do título de Doutor em Química ou em áreas afins, que possua 
produção científica caracterizada pela publicação de artigos 
científicos em revistas indexadas relacionada com as áreas do 
concurso, capacidade de liderar atividades de pesquisa e de 
formar recursos humanos. É desejável também que o candidato 
possua experiência no exterior bem como habilidade ou expe-
riência didática.

1.2.2. A inscrição do candidato que deixar de atender ao 
perfil desejável não será indeferida por este motivo.

2. DO REGIME DE TRABALHO
2.1. Nos termos do artigo 109 do Estatuto da UNICAMP, o 

Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP) 
é o regime preferencial do corpo docente e tem por finalidade 
estimular e favorecer a realização da pesquisa nas diferentes 
áreas do saber e do conhecimento, assim como, correlatamente, 
contribuir para a eficiência do ensino e para a difusão de ideias 
e conhecimento para a comunidade.

2.2. Ao se inscrever no presente concurso público o candida-
to fica ciente e concorda que, no caso de admissão, poderá ser 
solicitada, a critério da Congregação da Unidade, a apresenta-
ção de plano de pesquisa, que será submetido à Comissão Per-
manente de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (CPDI), 
para avaliação de possível ingresso no Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP).

2.3. O Regime de Dedicação Integral à Docência e à 
Pesquisa (RDIDP) está regulamentado pela Deliberação CONSU-
-A-02/2001, cujo texto integral está disponível no sítio: http://
www.pg.unicamp.br/mostra_norma.php?consolidada=S&id_
norma=2684. 2.4. O aposentado na carreira docente aprovado 
no concurso público somente poderá ser admitido no Regime de 
Turno Parcial (RTP), vedada a extensão ao Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), conforme Deliberação 
CONSU-A-08/2010.

2.5. A remuneração inicial para o cargo de Professor Doutor, 
MS-3.1, da Carreira do Magistério Superior é a seguinte:

a) RTP – R$ 2.315,38
b) RTC – R$ 5.877,38
c) RDIDP – R$ 13.357,49
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por 

meio do link https://solicita.dados.unicamp.br/concurso/formu-
lario no período de 20 (vinte) dias úteis, a contar de 9 horas do 
primeiro dia útil subsequente ao da publicação deste edital no 
Diário Oficial do Estado (DOE), até 23 horas e 59 minutos do 
último dia do prazo de inscrição.

3.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, por 
meio do sistema de inscrição, requerimento dirigido ao Diretor 
do Instituto de Química, contendo nome, domicílio e profissão, 
acompanhado dos seguintes documentos:

a) prova de que é portador do título de doutor de validade 
nacional. Para fins de inscrição, o candidato poderá apresentar 
apenas a Ata da defesa de sua Tese de Doutorado, ou docu-
mento oficial equivalente, sendo que a comprovação do título 
de Doutor será exigida por ocasião da admissão. O candidato 
que tenha obtido o título de Doutor no exterior, caso aprovado, 
deverá obter, durante o período probatório, o reconhecimento 
do referido título para fins de validade nacional, sob pena de 
demissão;

b) documento de identificação pessoal, em forma digital 
(pdf, máximo 10MB);

c) um exemplar de memorial, em forma digital (pdf, máximo 
10MB), com o relato das atividades realizadas e a comprovação 
dos trabalhos publicados e demais informações, que permitam 
avaliação dos méritos do candidato, a saber:

c.1. títulos universitários;
c.2. curriculum vitae et studiorum;
c.3. atividades científicas, didáticas e profissionais;
c.4. títulos honoríficos;
c.5. bolsas de estudo em nível de pós-graduação;
c.6. cursos frequentados, congressos, simpósios e seminá-

rios dos quais participou.
d) um exemplar ou cópia de cada trabalho ou documento 

mencionado no memorial, em forma digital (pdf, máximo 10MB 
cada);

e) plano de trabalho detalhado, incluindo descrição das 
atividades de pesquisa, ensino e extensão a serem executadas 
pelo candidato.

3.2.1. O memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento das inscrições.

3.2.2. O candidato portador de necessidades especiais, tem-
porária ou permanente, que precisar de condições especiais para 
se submeter às provas deverá solicitá-las por escrito no momen-
to da inscrição, indicando as adaptações de que necessita.

3.2.3. No ato da inscrição o candidato poderá manifestar 
por meio do sistema de inscrição a intenção de realizar as pro-
vas na língua inglesa. Os conteúdos das provas realizadas nas 
línguas inglesa e portuguesa serão os mesmos.

3.2.4. A Unicamp não se responsabiliza por solicitação 
de inscrição pela internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestiona-
mento de linhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

3.2.5. Após realizar a inscrição no link indicado no item 3.1, 
com envio dos documentos solicitados, o candidato confirmará 
a inscrição e receberá um protocolo de recebimento de seu 
pedido de inscrição.

3.3. Recebida a documentação e satisfeitas as condições do 
edital, a Secretaria da Unidade encaminhará o requerimento de 
inscrição com toda a documentação ao Diretor do Instituto de 
Química, que a submeterá ao Departamento ou a outra instância 
competente, definida pela Congregação da Unidade a que esti-
ver afeta as áreas em concurso, tendo este o prazo de 15 dias 
para emitir parecer circunstanciado sobre o assunto.

3.3.1. O parecer de que trata o subitem anterior será sub-
metido à aprovação da Congregação da Unidade, instância que 
deliberará sobre o deferimento de inscrições.

3.3.2. A Unidade divulgará no sítio https://www.iqm.uni-
camp.br/departamentos/concursos-0 a deliberação da Con-
gregação referente às inscrições e composição da Comissão 
Julgadora.

3.4. Os candidatos que tiveram os requerimentos de ins-
crição deferidos serão notificados a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e seus suplentes, bem como do calendário 
fixado para as provas e do local de sua realização, por meio de 
edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado e divulgado no 
sítio https://www.iqm.unicamp.br/departamentos/concursos-0, 
com antecedência mínima de 20 (vinte) dias úteis do início 
das provas.

3.5. O prazo de inscrição poderá ser prorrogado, a critério 
da Unidade, por igual período, devendo ser publicado no Diário 
Oficial do Estado até o dia do encerramento das inscrições.

3.6. A critério da Unidade, o prazo de inscrições poderá ser 
reaberto, por igual período, até o final do dia útil imediatamente 
posterior ao do encerramento das inscrições.

4. DA COMISSÃO JULGADORA
4.1. A Comissão Julgadora será constituída de 05 (cinco) 

membros titulares e 02 (dois) suplentes, portadores, no mínimo, 
do Título de Doutor, cujos nomes serão aprovados pela Con-
gregação da Unidade, e sua composição deverá observar os 
princípios constitucionais, em particular o da impessoalidade.

7.6.4. Não ter vínculo de trabalho temporário com a Univer-
sidade Estadual de Campinas nos últimos 6 (seis) meses, nos ter-
mos do artigo 452 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT);

7.6.5. Estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
7.6.6. Apresentar atestado de antecedentes criminais nega-

tivo, cuja comprovação deverá se dar pela apresentação de 
Certidão de Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento 
de Polícia Federal; Atestado de Antecedentes Criminais emitido 
pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados onde 
o candidato houver residido ou exercido cargo ou função pública 
nos últimos 5 (cinco) anos. O comprovante deverá ser expedido, 
no máximo, há 90 (noventa) dias ou dentro do prazo de validade 
consignado no documento;

7.6.7. Apresentar cópia da última declaração de Imposto de 
Renda entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração 
pública de bens, de acordo com a Lei nº 8.429/92, regulamen-
tada pelo Decreto nº 41.865 de 16 de junho de 1997, com as 
alterações do Decreto nº 54.264 de 23 de abril de 2009;

7.6.8. Gozar de boa saúde física e mental, estando apto 
para o exercício da função, sem qualquer restrição;

7.7. O docente admitido em caráter emergencial não inte-
grará o Quadro Docente da Universidade, não comporá colégios 
eleitorais e não poderá exercer atividades de representação;

7.8. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos 
pela Comissão do Processo Seletivo Sumário do Centro de Ensi-
no de Línguas da UNICAMP;

7.9. Cópias das Deliberações mencionadas poderão ser 
obtidas no site da Secretaria Geral da Unicamp (http://www.
sg.unicamp.br) ou junto à Secretaria da Comissão Geral de 
Avaliação, que poderá prestar quaisquer outras informações 
relacionadas ao Processo Seletivo Público.

8.0. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, até a data de 
convocação para a prova correspondente, circunstância que será 
mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado de acordo com 
o disposto no item 39.

8.1. Mais informações poderão ser obtidas junto aos Recur-
sos Humanos do Centro de Ensino de Línguas da UNICAMP, pelo 
telefone (19) 3521-1980 / 3521-1987 ou pelo e-mail: rhcel@
unicamp.br.

ANEXO – PROGRAMA DAS DISCIPLINAS
LA111 – Japonês 1
Alfabetizar nas escritas Hiragana e Katakana e desenvolver 

as habilidades: oral e escrita - capacitar o aluno a usar a língua 
em situações específicas do cotidiano como: cumprimentar, fazer 
auto apresentação, informar e perguntar sobre horário, preço, 
número de telefone e objetos, relatar atividades rotineiras, além 
de obter informações culturais do cotidiano e estudar cerca de 
15 kanji.

LA211 – Japonês 2
Desenvolver as habilidades: oral e escrita - capacitar o 

aluno a usar a língua em situações específicas do cotidiano 
como: conseguir descrever um ambiente, flexionar os verbos no 
passado, usar adjetivos, falar das coisas que gosta e das que 
não gosta, fazer convites, pedir favores, pedir permissão, falar 
de proibições, juntar as orações, falar dos motivos das ações, 
oferecer ajuda, além de obter informações culturais do cotidiano 
e estudar cerca de 50 kanji.

LA311 – Japonês 3
Desenvolver as habilidades: oral e escrita - capacitar o aluno 

a usar a língua em situações específicas do cotidiano como: 
descrever pessoas e objetos, dizer o lugar para onde vai e para 
que finalidade, opinar sobre assuntos diversos, solicitar para 
não fazer algo, dizer o que gosta e o que não gosta, conseguir 
distinguir e usar a forma polida e não polida do verbo em japo-
nês, revisar conteúdos desenvolvidos nos níveis anteriores, fazer 
exercícios de leitura e produção de sentenças, além de obter 
informações culturais do cotidiano e estudar cerca de 50 kanji.

LA411 – Japonês 4
Desenvolver as habilidades: oral e escrita - capacitar o aluno 

a usar a língua em situações específicas do cotidiano como: 
fazer comparações, usar o superlativo, conseguir dizer planos 
futuros, afirmar o que deseja, falar sobre experiência passada, 
dar conselhos, relatar obrigações e expressar dúvidas, revisar 
conteúdos desenvolvidos nos níveis anteriores, fazer exercícios 
de leitura e produção de sentenças, além de obter informações 
culturais do cotidiano e estudar cerca de 50 kanji.

LA511 – Japonês 5
Desenvolver as habilidades: oral e escrita - capacitar o aluno 

a usar a língua em situações específicas do cotidiano como: dizer 
o que consegue fazer, enumerar ações, dizer o que gostaria de 
experimentar fazer, afirmar o que deseja, usar frases indicando 
possibilidades e frequências das ações, fazer convites, afirmar 
que irá deixar feito algo, revisar conteúdos desenvolvidos nos 
níveis anteriores, fazer exercícios de leitura e produção de texto, 
além de obter informações culturais do cotidiano e estudar 
cerca de 50 kanji.

LA611 – Japonês 6
Desenvolver as habilidades: oral e escrita - capacitar o aluno 

a usar a língua em situações específicas do cotidiano como: usar 
a linguagem formal, pedir desculpas, usar a forma condicional, 
dizer que não precisa fazer algo, falar sobre impressões e apa-
rências, dizer que fez alguma coisa antes ou depois, dizer que 
fez algo sem querer, dizer que fez duas ações ao mesmo tempo, 
afirmar algo que deveria ter feito, revisar conteúdos desenvolvi-
dos nos níveis anteriores, fazer exercícios de leitura e produção 
de texto, além de obter informações culturais do cotidiano e 
estudar cerca de 50 kanji.

LA121 – Kanji 1 (Japonês 7)
Desenvolver as habilidades: oral e escrita - capacitar o aluno 

a usar a linguagem honorífica em situações formais, a expressar 
gratidão e contentamento em contextos formais, a expressar 
suposições e certezas, bem como dúvidas e incertezas, a afirmar 
sobre a facilidade ou dificuldade em realizar ações, usar a voz 
passiva, descrever ações resultantes, expressar desejos a serem 
realizados por terceiros, revisar conteúdos desenvolvidos nos 
níveis anteriores, fazer exercícios de leitura e produção de textos, 
além de obter informações culturais do cotidiano e estudar cerca 
de 50 kanji.
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OBSERVAÇÕES
- An Integrated Course in Elementary Japanese – Genki I é 
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utilizado nas disciplinas: LA511, LA611 e LA121.
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE QUÍMICA
EDITAL
O Diretor do Instituto de Química da Universidade Esta-

dual de Campinas, através da Secretaria Geral, torna pública 
a abertura de inscrições para o concurso público de provas e 
títulos, para provimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor, 
nível MS-3.1, em RTP, com opção preferencial para o RDIDP, 
nos termos do item 2, nas áreas de Catálise em energia e/
ou meio ambiente; Química de Materiais; Química Bioorga-
nometálica, nas disciplinas QG-108 – Química Geral Teórica 
e QI-242 Química Inorgânica Teórica do Departamento de 
Química Inorgânica do Instituto de Química da Universidade 
Estadual de Campinas.

e das 14 às 17 horas, dirigido ao Coordenador do Centro de 
Ensino de Línguas e acompanhado dos seguintes documentos:

a) cópia dos documentos de identificação pessoal (RG, CPF 
e título de eleitor). Para os estrangeiros, serão exigidos RNE ou 
visto para trabalho;

b) prova de que possui graduação superior em Letras ou 
Linguística Aplicada ou Filologia ou Teoria Literária devidamente 
registrada, de validade nacional e possuir perfil profissional 
igual ou superior ao previsto no Artigo 3º § 1º, da Deliberação 
CEPE-A-4, de 15/08/96;

c) prova de que possui um mínimo de 2 (dois) anos de expe-
riência docente em ensino de língua japonesa, conforme previsto 
no Artigo 3º § 1º, da Deliberação CEPE-A-4, de 15/08/96. A 
comprovação da experiência se dará mediante:

1 - Apresentação de cópia da Carteira de Trabalho e Previ-
dência Social – CTPS (folha de identificação onde consta número 
e série, folha de contrato de trabalho e folhas de alterações de 
salário que constem mudança de função) e/ou;

2 - Apresentação de cópia de contratos e/ou recibos de 
pagamento de autônomo (RPA) comprobatórios de prestação de 
serviço no exercício da função requerida e/ou;

3 - Apresentação de cópia de declaração do órgão ou 
empresa ou de certidão emitida em papel timbrado de insti-
tuição de direito público ou privado, legalmente constituída, 
assinada por responsável habilitado, contendo o período de 
início e término do trabalho realizado e tradução por tradutor 
juramentado para a língua portuguesa, quando for o caso.

d) 5 (cinco) exemplares impressos do curriculum vitae, deta-
lhando atividades didáticas, profissionais, científicas e demais 
informações que permitam avaliação dos méritos do candidato, 
tais como: títulos honoríficos e prêmios, bolsas de estudo em 
nível de graduação e pós-graduação, cursos, congressos, simpó-
sios, seminários, certificado de proficiência em língua japonesa, 
entre outros;

e) 1 (um) exemplar ou cópia de cada trabalho ou documen-
to mencionado no curriculum vitae.

2.2 A inscrição poderá ser realizada por um representante 
do candidato, devidamente autorizado por procuração simples 
para este fim específico.

2.3. Os candidatos inscritos serão notificados por edital, 
publicado no Diário Oficial do Estado, sobre a composição da 
Comissão Julgadora e seus suplentes, bem como do calendário 
fixado para as provas.

3. - DAS PROVAS
3.1. O presente processo seletivo sumário constará das 

seguintes provas:
I. Prova Escrita (peso 2)
II. Prova de Títulos (peso 1)
3.2. A realização das provas está prevista para o período 

de 03/08 e 04/08/2022, às 14h00 no CEL – Cidade Universitária 
¨Zeferino Vaz¨, Rua Cora Coralina, 300, Distrito de Barão Geraldo, 
Campinas-SP.

3.3. A prova escrita consistirá de questões teórico-práticas 
sobre o conteúdo programático da(s) disciplina(s) objeto do 
processo seletivo (Anexo).

3.3.1. A prova escrita terá duração de 2 horas.
3.3.2. Será eliminado do Processo Seletivo Sumário o candi-

dato que não comparecer para a prova escrita.
3.3.3. Será permitido ao candidato o uso de dicionário 

eletrônico ou físico.
3.4. Na prova de títulos a Comissão Julgadora apreciará o 

curriculum vitae elaborado e comprovado pelo candidato.
4. - DA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROVAS
4.1. As provas terão caráter classificatório.
4.2. Ao final de cada uma das provas, cada examinador 

atribuirá ao candidato uma nota de 0 (zero) a 10 (dez).
4.3. Ao término das provas, cada candidato terá de cada 

examinador uma nota final, que será a média ponderada das 
notas atribuídas pelo examinador ao candidato.

4.4. As notas finais serão calculadas até a casa dos centési-
mos, desprezando-se o algarismo de ordem centesimal, se infe-
rior a cinco e aumentando-se o algarismo da casa decimal para 
o número subsequente, se o algarismo da ordem centesimal for 
igual ou superior a cinco.

4.5. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiveram notas finais iguais ou superiores a 07 (sete), de cada 
examinador.

4.6. Cada examinador fará a classificação dos candidatos, 
pela sequência decrescente das notas finais por ele apuradas e 
indicará o(s) candidato(s) habilitado(s) para admissão, de acordo 
com as notas finais obtidas nos termos do item anterior.

4.7. Será indicado para admissão o candidato que obtiver o 
primeiro lugar, isto é, maior número de indicações da Comissão 
Julgadora.

4.8. O empate nas indicações será decidido pela Comissão 
Julgadora, prevalecendo sucessivamente a média geral obtida 
e o maior título universitário. Persistindo o empate a decisão 
caberá, por votação, à Comissão Julgadora. O presidente terá 
voto de desempate, se couber.

5. - DA COMISSÃO JULGADORA
5.1. A Comissão Julgadora será constituída de 05 (cinco) 

membros titulares, pertencentes à área do processo seletivo, ou 
área afim, aprovados e homologados pelo Conselho Deliberativo 
do CEL sendo que, pelo menos, 02 (dois) membros titulares serão 
externos ao CEL.

5.1.1. A Comissão Julgadora terá sempre, além dos mem-
bros titulares, 02 (dois) suplentes escolhidos da mesma forma, 
sendo, pelo menos, 01 (um) externo ao CEL.

5.2. À Comissão Julgadora caberá examinar a documen-
tação apresentada, acompanhar as provas da Seleção Pública, 
devendo emitir parecer circunstanciado com a classificação dos 
candidatos. Não poderá ocorrer empate no resultado.

6. - DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS
6.1. O Parecer da Comissão Julgadora será submetido ao 

Conselho Deliberativo do CEL, que só poderá rejeitá-lo, no 
todo ou em parte, justificadamente, pelo voto de 2/3 de seus 
membros presentes.

6.2. A relação dos candidatos classificados será publicada 
no Diário Oficial do Estado e no site do CEL (www.cel.unicamp.
br).

7. - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
7.1. O prazo de validade do processo seletivo será de 1 

(um) ano, prorrogável por igual período, a contar da data de 
publicação de sua homologação pelo Conselho Deliberativo no 
Diário Oficial do Estado - DOE.

7.2. Durante o prazo de validade do processo seletivo pode-
rá haver outra convocação em caso de nova vaga.

7.3. A participação do candidato no presente processo 
seletivo implicará no conhecimento do

Edital e na aceitação das condições nele estabelecidas.
7.4. O processo seletivo sumário obedecerá às disposições 

contidas na Deliberação CAD-A-003/2018, que dispõe sobre 
admissões de docentes em caráter emergencial.

7.5. O candidato poderá interpor recurso contra o resultado 
final do Processo Seletivo Sumário, exclusivamente de nulidade, 
no prazo de 2 (dois) dias úteis após a divulgação do resultado 
final do processo. O recurso deverá ser dirigido ao Coordenador 
do Centro de Ensino de Línguas da UNICAMP e protocolado da 
Secretaria do mesmo Centro.

7.6. O candidato selecionado para admissão apenas terá 
sua contratação realizada se atender às demandas da Diretoria 
Geral de Recursos Humanos da Unicamp no tocante à documen-
tação necessária:

7.6.1. Diploma de Graduação devidamente registrado de 
validade nacional;

7.6.2. Ter completado 18 anos na data da admissão;
7.6.3. Não ter sido demitido por justa causa da Universidade 

Estadual de Campinas;
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mica: Ligação iônica e covalente. Ligação iônica. Configuração 
eletrônica de íons, energia de ionização e afinidade eletrônica. 
Ciclo de Born-Haber. Estrutura e energia de retículo cristalino. 
Caráter covalente em ligações predominantemente iônicas 
(distância de ligação, solubilidade, estabilidade térmica, ponto 
de fusão e sublimação)

Ligação Covalente. Estruturas de Lewis. Geometria molecu-
lar: modelo VSEPR. Teoria da ligação de valência e modelo da 
hibridização de orbitais. Orbitais híbridos envolvendo orbitais-d. 
Ligações múltiplas. Limitações da teoria da ligação de valência.

Propriedades da ligação química: entalpia e comprimento 
de ligação. Ordem da ligação. Estruturas de ressonância. Polari-
dade das ligações químicas. eletronegatividade.

Orbitais moleculares para moléculas diatômicas homonu-
cleares e heteronucleares.

4. Interações intermoleculares
Interações íon-íon; íon-dipolo; dipolo-dipolo e dipolos indu-

zidos. Ligação de hidrogênio.. Efeitos destas interações em 
pontos de fusao, de ebulição e solubilidade. Estrutura geral de 
liquidos. Gás ideal e gases reais.

5. Noções de termodinâmica e equilíbrio químico
As Leis da Termodinâmica; critérios de espontaneidade; 

energia de Gibbs. Constantes de equilíbrio; resposta do equilí-
brio a mudanças das condições.

6. Cinética química
Ordem de reação. Reações de primeira e segunda ordem. 

Tempo de meia vida. Influência da temperatura na velocidade 
de reação; energia de ativação

QI 242 - - Química Inorgânica Teórica
Ementa
Estrutura Atômica. Periodicidade. Modelos de ligações 

químicas. Conceitos de acidez e basicidade. Compostos de coor-
denação. Introdução a compostos organometálicos e à catálise.

Programa
Estrutura Atômica e Tabela Periódica (Revisão)
Modelos de Ligações Químicas
Curva de energia potencial e formação de ligação química 

entre dois átomos de hidrogênio. Ligação iônica e o conceito de 
estabilização de rede. Ligação Covalente. Correção do modelo 
iônico e o conceito de Polarizabilidade. Correção do modelo 
covalente e o conceito de Eletronegatividade. Teoria dos Orbitais 
Moleculares. Ligações secundárias. Ligações metálicas. Modelo 
de bandas. Introdução aos conceitos de materiais isolantes, 
condutores e semicondutores.

Introdução à Química do Estado Sólido
Celas unitárias. Retículos de Bravais. Empacotamento com-

pacto. Interstício tetraédrico e octaédrico e introdução ao con-
ceito de ligas. Introdução à Difração de Raios X.

Ácidos e Bases
Conceito e definição de ácido e base de Lewis. Conceitos de 

ácidos duro e mole e a utilidade destas definições.
Química de Coordenação
Definição de compostos de coordenação. Efeito quelato. Isô-

meros estruturais e estereoisômeros. Teoria do campo cristalino. 
Teoria do campo ligante. Efeito Jahn-Teller. Reatividade de com-
postos de coordenação; mecanismos de reação de substituição 
de ligantes; Efeito e influência trans; Mecanismos de reações de 
oxidação-redução.

Introdução à Química de Organometálicos e à Catálise
Conceitos, definições e principais ligantes (M-CO e M-PR3). 

Regra dos 18 elétrons. Aspectos termodinâmicos e cinéticos 
dos mecanismos das reações de substituição, adição oxidativa 
e eliminação redutiva. Apresentação de exemplos de catálise 
por organometálicos e de ciclos catalíticos comercialmente 
importantes.

9.3. Se os prazos de recurso terminarem em dia em que não 
há expediente na Universidade, no sábado, domingo ou feriado, 
estes ficarão automaticamente prorrogados até o primeiro dia 
útil subsequente.

9.4. O prazo de validade do concurso será de 01 (um) ano, 
a contar da data de publicação no Diário Oficial do Estado da 
homologação dos resultados pela CEPE, podendo ser prorrogado 
uma vez, por igual período.

9.4.1. Durante o prazo de validade do concurso poderão ser 
providos os cargos que vierem a vagar, para aproveitamento de 
candidatos aprovados na disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso.

9.5. A critério da Unidade de Ensino e Pesquisa, ao candida-
to aprovado e admitido poderão ser atribuídas outras disciplinas 
além das referidas nas áreas do concurso, desde que referentes 
às áreas do concurso ou de sua área de atuação.

9.6. O candidato aprovado e admitido somente será con-
siderado estável após o cumprimento do estágio probatório, 
referente a um período de 03 (três) anos de efetivo exercício, 
durante o qual será submetido à avaliação especial de desem-
penho, conforme regulamentação prevista pela Universidade.

9.7. Até 60 (sessenta) dias após a publicação da homolo-
gação do concurso o candidato poderá solicitar a retirada dos 
memoriais (item 3.2 “c” e “d”) entregues no ato da inscrição 
e que não foram utilizados pela Comissão Julgadora, mediante 
requerimento protocolado na Secretaria da(o) Instituto de 
Química. Após este prazo, se não retirados, os memoriais serão 
descartados.

9.8. O presente concurso obedecerá às disposições contidas 
na Deliberação CONSU-A-30/13, e Resolução da Congregação 
do Instituto de Química nº 009/2017, que estabelece os requi-
sitos e procedimentos internos do Instituto de Química para a 
realização dos concursos.

9.8.1. Cópia da Deliberação CONSU-A-30/13 poderá ser 
obtida no sítio www.sg.unicamp.br ou junto à Secretaria do 
Instituto de Química, que poderá prestar quaisquer outras infor-
mações relacionadas ao concurso público.

9.9. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, até a data de 
convocação para a prova correspondente, circunstância que será 
mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado.

9.10. Qualquer alteração nas regras de execução do concur-
so deverá ser objeto de novo Edital.

Anexo I – Programas das Disciplinas
QG 108 - Química Geral Teórica
Ementa
Estrutura atômica; periodicidade das propriedades atômi-

cas; modelos de ligação química (iônica e covalente); geometria 
molecular; interações intermoleculares, propriedades gerais de 
sólidos, líquidos e gases. Noções de termodinâmica.

Programa
1. Estrutura atômica
Modelos atômicos. Funções de onda e níveis de energia. 

Números quânticos e orbitais atômicos. Spin do elétron; Energia 
dos orbitais. Magnetismo e Paramagnetismo. Regra de Hund 
e princípio de exclusão de Pauli. Preenchimento dos orbitais e 
configuração eletrônica dos átomos.

2. Periodicidade das propriedades atômicas
Configuração eletrônica e a tabela periódica. Carga nuclear 

efetiva. Periodicidade das propriedades atômicas: raio atômico, 
raio iônico, energia de ionização, afinidade eletrônica e suas 
anomalias. Principais grupos dos elementos.

3. Modelos de ligação química (iônica e covalente) e geo-
metria molecular Introdução geral aos conceitos de ligação quí-

atribuição das notas deverão ser anexados ao processo do 
concurso público.

6.4.1. Ao relatório da Comissão Julgadora poderão ser 
acrescentados relatórios individuais de seus membros.

6.5. O resultado do concurso será imediatamente proclama-
do pela Comissão Julgadora em sessão pública.

6.5.1. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

6.5.2. A relação dos candidatos habilitados é feita a partir 
das listas ordenadas de cada examinador.

6.5.3. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o 
maior número de indicações em primeiro lugar na lista ordenada 
de cada examinador.

6.5.4. O empate nas indicações será decidido pela Comissão 
Julgadora, prevalecendo sucessivamente a maior média obtida 
na prova didática e a maior média obtida na prova de títulos. 
Persistindo o empate a decisão caberá, por votação, à Comissão 
Julgadora. O Presidente terá voto de desempate, se couber.

6.5.5. Excluindo das listas dos examinadores o nome do 
candidato anteriormente selecionado, o próximo classificado 
será o candidato que obtiver o maior número de indicações na 
posição mais alta da lista ordenada de cada examinador.

6.5.6. Procedimento idêntico será efetivado subsequente-
mente até a classificação do último candidato habilitado.

6.6. As sessões de que tratam os itens 6.2.1 e 6.5 deverão 
se realizar no mesmo dia em horários previamente divulgados.

6.7. O parecer da Comissão Julgadora será submetido à 
Congregação do Instituto de Química, que só poderá rejeitá-lo 
em virtude de vícios de ordem formal, pelo voto de 2/3 (dois 
terços) de seus membros presentes.

6.8. O resultado final do concurso será submetido à aprecia-
ção da Câmara Interna de Desenvolvimento de Docentes (CIDD), 
e encaminhada à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE) 
para deliberação.

6.9. A relação dos candidatos aprovados será publicada no 
Diário Oficial do Estado, com as respectivas classificações.

7. DA ELIMINAÇÃO
7.1. Será eliminado do concurso público o candidato que:
a) Deixar de atender às convocações da Comissão Julga-

dora;
b) Não comparecer ao sorteio do ponto da prova didática;
c) Não comparecer a qualquer uma das provas, exceto a 

prova de títulos.
8. DO RECURSO
8.1. O candidato poderá interpor recurso contra o resultado 

do concurso, exclusivamente de nulidade, ao Conselho Universi-
tário, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação 
prevista no item 6.9 deste edital.

8.1.1. O recurso deverá ser protocolado na Secretaria Geral 
da UNICAMP.

8.1.2. Não será aceito recurso via postal, via fac-símile ou 
correio eletrônico.

8.1.3. Recursos extemporâneos não serão recebidos.
8.2. O resultado do recurso será divulgado no sítio eletrô-

nico da Secretaria Geral da UNICAMP (www.sg.unicamp.br).
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edi-
tal, em relação às quais o candidato não poderá alegar qualquer 
espécie de desconhecimento.

9.2. As convocações, avisos e resultados do concurso serão 
publicados no Diário Oficial do Estado e estarão disponíveis no 
sítio https://www.iqm.unicamp.br/departamentos/concursos-0, 
sendo de responsabilidade exclusiva do candidato o seu acom-
panhamento.

5.11. A Comissão Julgadora poderá ou não descontar pon-
tos quando o candidato não atingir o tempo mínimo ou exceder 
o tempo máximo pré-determinado para as provas didática e 
de arguição.

6. DA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROVAS
6.1. As provas de títulos, arguição e didática terão apenas 

caráter classificatório.
6.1.1. A média ponderada das notas atribuídas às provas 

escrita e específica terá caráter eliminatório, independentemente 
do número de candidatos que compareçam para a participação 
no concurso.

6.1.1.1. Deverá ser observado o seguinte procedimento:
a) ao final da prova escrita cada examinador atribuirá ao 

candidato uma nota de 0 (zero) a 10 (dez), considerando o 
previsto no item 5.5 deste edital;

b) ao final da prova específica cada examinador atribuirá 
ao candidato uma nota de 0 (zero) a 10 (dez), considerando o 
previsto no item 5.6 deste edital.

c) a média ponderada das provas escrita e específica será 
calculada conforme os pesos descritos no item 5.1 deste edital;

d) após a atribuição de notas, os resultados de ambas as 
provas escrita e específica serão proclamados pela Comissão 
Julgadora em uma única sessão pública, antes do início das 
provas de títulos, didática e de arguição;

e) serão considerados aprovados os candidatos que obtive-
rem a média ponderada das duas provas (escrita e específica) 
igual ou superior a 07 (sete), de, no mínimo, 03 (três) dos 05 
(cinco) examinadores;

f) somente participarão das demais provas do concurso 
público os candidatos aprovados, considerando a média ponde-
rada das provas escrita e específica;

g) As notas atribuídas na prova escrita e específica por cada 
um dos examinadores aos candidatos aprovados serão compu-
tadas ao final do concurso público para fins de classificação, nos 
termos do item 6.3 deste edital.

6.2. Ao final de cada uma das provas previstas no subitem 
5.1 deste edital, cada examinador atribuirá ao candidato uma 
nota de 0 (zero) a 10 (dez).

6.2.1. As notas de cada prova serão atribuídas individual-
mente pelos integrantes da Comissão Julgadora em envelope 
lacrado e rubricado, após a realização de cada prova e abertos 
ao final de todas as provas do concurso em sessão pública.

6.2.2. Caso a prova escrita não tenha caráter eliminatório, 
as notas atribuídas nesta prova deverão ser divulgadas no final 
do concurso, nos termos do subitem 6.2.1.

6.3. A nota final de cada examinador será a média ponde-
rada das notas atribuídas por ele ao candidato em cada prova.

6.3.1. Cada examinador fará uma lista ordenada dos can-
didatos pela sequência decrescente das notas finais. O próprio 
examinador decidirá os casos de empate, com critérios que 
considerar pertinentes.

6.3.2. As notas finais serão calculadas até a casa dos cen-
tésimos, desprezando-se o algarismo de ordem centesimal, se 
inferior a cinco e aumentando-se o algarismo da casa decimal 
para o número subsequente, se o algarismo da ordem centesi-
mal for igual ou superior a cinco.

6.4. A Comissão Julgadora, em sessão reservada, depois de 
divulgadas as notas e apurados os resultados, emitirá parecer 
circunstanciado sobre o resultado do concurso justificando 
a indicação feita, do qual deverá constar tabela e/ou textos 
contendo as notas, as médias e a classificação dos candidatos. 
Também deverão constar do relatório os critérios de julgamento 
adotados para avaliação de cada uma das provas. Todos os 
documentos e anotações feitas pela Comissão Julgadora para 
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